
AMOSTRAGEM DE DOCUMENTOS

Critérios para amostragem da Tabela de Temporalidade de Documentos
Decreto 17.480/2011

FUNÇÃO II: Execução dos serviços públicos municipais
SUBFUNÇÃO I: Gerenciamento da política municipal de saúde
Série 2.1.4: Vigilância e saúde

Subsérie 2.1.4.1: Autorização de funcionamento de estabelecimentos
Prazo de guarda: 10 anos.
Destinação: eliminação – Recolhimento por amostragem

Para  fins  de  amostragem  devem  ser  preservados  processos  de  autorização  de
estabelecimento, sendo considerada 01 unidade por segmento e por ano de seleção. 

 Food truck
 Panificação industrial
 Águas 
 Indústria de alimentação
 Produtos

 Radiações ionizantes e ressonância 
magnética

 Serviços
 Serviços veterinários
 Canil/gatil (incluído em 04/2023)

Subsérie 2.1.4.3: Fiscalização
Prazo de guarda: 15 anos.
Destinação: eliminação – Recolhimento por amostragem, 01 unidade por segmento e por 
ano de seleção. 

 Food truck 
 Panificação industrial
 Águas 
 Indústria de alimentação
 Produtos

 Radiações ionizantes e ressonância 
magnética

 Serviços
 Serviços veterinários
 Canil/gatil (incluído em 04/2023)
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Aprovação: Comitê Gerencial, março de 2022


